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ROL DE CATEGORIAS 

 

Fundação Privada: “fundação é uma universalidade de bens, 

personalizada, em atenção ao fim que lhe dá unidade, ou, como se lê na Theoria 

Geral, é um patrimônio transfigurado pela ideia, que põe ao fim determinada 

serviço”.. 

Ministério Público: é uma instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis1.  

Patrimônio da Fundação: são bens livres que podem ser doados ou 

frutos de uma herança que serão usados para realizar uma finalidade especifica 

sendo está descrita em seu estatuto.  

Finalidade: é a alma de uma Fundação, por representar a concretização 

da vontade de seu instituidor e por definir a linha condutora da entidade. Essa 

finalidade deve ser possível, lícita, determinável e inalterável2. 

Elementos constitutivos de uma Fundação: a) Um patrimônio 

composto de bens livres no momento da constituição; (b) O ato constitutivo, ou a 

dotação, que deverá constar de escritura pública ou testamento; (c) Declaração, 

nesse ato, do fim especial a que se destina a fundação; (d) Estatutos que atenderão 

às bases deixadas pelo instituidor; e) Uma administração3. 

Estatuto: O estatuto tem por escopo estabelecer as relações entre os 

órgãos da fundação, e as consequências para os beneficiários. Tem força de 

observância obrigatória, por ser a lex privata da Fundação, ou seja, traz cláusulas 

“normativas” que criam regras de obediência dentro da entidade, vincula a todos a 

                                            

1 PAES, José Eduardo Sabo. Fundações e entidades de interesse social. Rio de Janeiro: Forense: 
210. p. 553. 
2 DINIZ, Gustavo Saad. Direito das fundações privadas. 3. ed. São Paulo: Lemos e Cruz, 2007. P.  
97 
3 BEVILAQUA, Clovis. Código civil dos Estados Unidos do Brasil.2. ed. Rio de Janeiro : Francisco 
Alves, 1921. 
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quaisquer que sejam os fatos supervenientes ou circunstancias à sua execução4.  

 Prestação de contas: é o conjunto de documentos e informações sobre 

a Fundação nos aspectos patrimonial, financeiro, operacional, fiscal, jurídico, 

trabalhista e previdenciário. É anual e tem sua validade de 1 janeiro a 31 de 

dezembro, de cada ano. 

Órgãos da Fundação: Para uma Fundação Privada funcionar é 

necessário uma estrutura administrativa, composta por órgãos e pessoas. A 

Fundação assenta-se num conjunto de bens, que se atribui uma finalidade; a 

Administração é mero instrumento desta finalidade. No mínimo deverá conter numa 

fundação: Diretoria Executiva; Conselho Deliberativo ou Curador, Conselho Fiscal. 

Imunidade tributaria: é uma delimitação própria de competência 

tributária, de insenção com caráter permanente, e refere-se apenas a impostos e 

taxas e decorre sempre da Constituição Federal5. 

Velamento das Fundações Privadas: O velamento é a palavra que 

melhor descreve a atuação do Ministério Público, visto que este ente não apenas 

fiscaliza as Fundações Privadas, bem como deve acompanhar, proteger e até 

aconselhar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            

4DINIZ, Gustavo Saad. Direito das fundações privadas. 3. ed. São Paulo: Lemos e Cruz, 2007. p, 
388 
5 GRAZZIOLI, Airton. RAFAEL, Edson José. Fundações Privadas: doutrina e prática. 2. Ed. São 
Paulo: Atlas, 2011. P. 187 
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RESUMO 

 

 

A presente Dissertação está inserida na linha de pesquisa Direito e Jurisdição, sendo 

resultado de uma investigação sobre os limites de atuação do Ministério Público 

perante as Fundações Privadas em conformidade com a legislação vigente. O 

objetivo da presente dissertação é verificar perante a legislação vigente, qual o papel 

Ministério Público no velamento das Fundações Privadas. Para alcançar este 

objetivo o trabalho apresenta um estudo sobre o histórico das Fundações Privadas 

no país, suas principais características, os procedimentos para sua formação e os 

órgãos que compõe essas entidades, com base legislação vigente que orienta a 

criação e atuação dessas entidades. As ações das Fundações Públicas são 

fiscalizadas pelo Ministério Público, cujas funções de curatela deste órgão perante 

as Fundações Privadas são descritas na legislação brasileira e analisadas por esta 

dissertação. Por fim, este trabalho apresenta, com base na jurisprudência, alguns 

casos de interferência do Ministério Público nas Fundações Privadas e as 

consequências destas intervenções. 

 

Palavras-chave: Fundação – Fundação Privada – Ministério Público 
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ABSTRACT 

 

This dissertation is inserted within the line of research Law and Jurisdiction. It is the 

result of an investigation on the limits of action that the Public Prosecutor before the 

Private Foundations, in accordance with current legislation. The goal of this 

dissertation is to determine, according to the existing legislation, the role of the public 

prosecutor in veiling the Private Foundations. To achieve this goal, this paper 

presents a study on the history of Private Foundations in Brazil, its main features, the 

procedures for its formation, and the organs that make up these entities, on the basis 

of current legislation that guides the creation and performance of these entities. The 

actions of the Public Foundations are supervised by Public Prosecutors, whose 

duties of custodianship of this organ before the Private Foundations are described in 

Brazilian legislation and analyzed in this dissertation. Finally, this research presents, 

based on jurisprudence, some cases of interference by the Prosecutor in private 

foundations, and the consequences of these interventions. 

 

Keywords: Foundation. Private foundation. Public Prosecutor. 
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